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EMENTA: Homologa a Deliberação nº 011/2018, da Comissão Eleitoral Regional – 
CER, que aprovou a proposição de composição das mesas receptoras/escrutinadoras 

para a eleição de Conselheiro Federal, modalidade Industrial 2018 e dá outras 
providências. 

 

DECISÃO:  
                                 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – 

Crea-PE, reunido em Sessão Ordinária nº 1.853, no dia 03 de outubro de 2018, apreciando a Deliberação nº 
011/2018, da CER, exarada em reunião extraordinária nº 14, realizada em 1º de outubro de 2018, a qual aprovou 

a Proposta de Composição das Mesas Receptoras/Escrutinadoras, para a eleição de Conselheiro Federal, na 
modalidade Industrial; considerando que, através da PL/PE-186/2018, o Plenário aprova a Proposição de 
localização das referidas mesas; considerando a Deliberação nº 008/2018, que retificou o quantitativo de locais 

de votação e de mesas receptoras/escrutinadora; considerando o Edital nº 07/2018-CER, que torna público o 
resultado do sorteio dos profissionais inscritos para a composição das mesas receptora/escrutinadoras; 
considerando a necessidade de minimizar os gastos com diárias e passagens dos membros que irão compor as 

referidas mesas; considerando a Deliberação nº 5038, da CEF, que fixa os entendimentos a respeito do processo 
eleitoral 2018, a serem seguidos pelas CERs; considerando que compete à CER, conforme preconiza o inciso II 
do artigo 12, da Resolução nº 1.021/2007, “submeter ao Plenário do Crea a composição e os locais de instalação 

das mesas receptoras/escrutinadoras; considerando que compete ao Plenário do Crea, conforme preconiza o 
inciso II do artigo 24, da Resolução nº 1.021/2007, “instituir mesas receptoras e escrutinadoras sugeridas pela 

CER, acatando-as ou não, DECIDIU homologar, por unanimidade, com 35 (trinta e cinco) votos a 

Deliberação nº 011/2018-CER, a qual aprovou a propositura em epígrafe, conforme constituição anexada. 
Presidiu a Sessão o Presidiu a sessão o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Fernando Antônio Beltrão 

Lapenda, 1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência. Votaram, favoravelmente, os Conselheiros: 
Alexandre José Rodrigues Mercanti, André Carlos Bandeira Lopes, André da Silva Melo, Burguivol Alves de 
Souza, Cássio Victor de Melo Alves, Edmundo Joaquim de Andrade, Eli Andrade da Silva, Eloisa Basto 

Amorim de Moraes, Emílio de Moraes Falcão Neto, Francisco José Costa Araújo, Francisco Rogério de 
Carvalho Souza, Giani Maria de Lira Oliveira, Hermínio Filomeno da Silva Neto, Hilda Wanderley Gomes,  

José Carlos da Silva Oliveira, José Carlos Pacheco dos Santos, José Roberto da Silva, José Rodolfo Moreira 
Cavalcanti, José Wellington de Brito Cavalcanti, Kleber Rocha Ferreira Santos, Liliane Barros Marques de 
Albuquerque Maranhão, Luciano Barbosa da Silva, Luiz Antônio de Melo, Luiz Gonzaga Guedes da Silva, 

Márcio Cavalcanti Lins, Milton da Costa Pinto Júnior, Nilson Oliveira de Almeida, Norman Barbosa Costa, 
Plínio Rogério Bezerra e Sá, Rildo Remígio Florêncio, Roberto Lemos Muniz, Roberto Luiz de Carvalho Freire, 
Romilde Almeida de Oliveira, Rômulo Fernando Teixeira Vilela e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva.  

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Recife, 03 de outubro de 2018. 
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